
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

GABINETE DO PREFEITO

L E I N e 391/91

Declara de Utilidade PiSblica a

Associação Beneficente das Senho-

ras da Avenida Camaçari e Amigos1

Simoesfilhense-ABESACAST.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Ba-

hia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio-

no a seguinte Lei:

Art* l- - Fica declarada de Utilidade Pública a \3-

soc.i.̂ ç4o Beneficente das Senhoras da Avenida Camaçari e Amigos

Simo^sfilhense, com sede a Avenida Camaçari s/n^, (Km 30), Mu-

nicípio de Simoe*s Filho.

Art* 1- - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 1991

Dr, Berlàrtiiliu fjamede de Oliveira

PREFEI'

Sr, Walter BucTcirigriain--fcyra

CHEFE DE--GABINETp


